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PARTE E

 ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM DO PORTO

Despacho (extrato) n.º 10060/2016
Por despacho do Presidente da Escola Superior de Enfermagem do 

Porto de 30/07/2015, foi autorizada celebração dos contratos de trabalho 
em funções públicas a termo resolutivo certo (conforme ECPDESP) nos 
seguintes termos e referente aos seguintes docentes:

Eduardo Augusto Costa Braga, Professor Adjunto Convidado, em 
regime de tempo parcial, de 15 %, escalão 1, índice 185, com início em 
10/03/2016 e término a 10/06/2016. (Não carece de visto prévio do T.C.);

Sérgio Miguel Pereira dos Santos, Professor Adjunto Convidado, em 
regime de tempo parcial, de 10 %, escalão 1, índice 185, com início em 
10/02/2016 e término a 31/08/2016. (Não carece de visto prévio do T.C.);

Célia Maria Nicola de Sousa, Assistente Convidada, em regime de 
tempo parcial, de 31 %, escalão 1, índice 100, com início em 01/02/2016 
e término a 31/08/2016. (Não carece de visto prévio do T.C.);

Joana de Sousa Albuquerque, Assistente Convidada, em regime de 
tempo parcial, de 10 %, escalão 1, índice 100, com início em 01/04/2016 
e término a 31/08/2016. (Não carece de visto prévio do T.C.);

José Filipe Dos Santos Costa, Assistente Convidado, em regime de 
tempo parcial, de 15 %, escalão 1, índice 100, com início em 10/02/2016 
e término a 31/08/2016. (Não carece de visto prévio do T.C.);

Olga Maria Telo Pousa, Assistente Convidada, em regime de tempo 
parcial, de 6 %, escalão 1, índice 100, com início em 14/04/2016 e 
término a 13/07/2016. (Não carece de visto prévio do T.C.);

Rogério Martins Ribeiro, Assistente Convidado, em regime de tempo 
parcial, de 13 %, escalão 1, índice 100, com início em 09/05/2016 e 
término a 08/08/2016. (Não carece de visto prévio do T.C.);

Sandra Maria Jesus Moreira, Assistente Convidada, em regime de 
tempo parcial, de 10 %, escalão 1, índice 100, com início em 10/02/2016 
e término a 31/08/2016. (Não carece de visto prévio do T.C.);

Vanda Celina Carvalho Barandas, Assistente Convidada, em regime de 
tempo parcial, de 32 %, escalão 1, índice 100, com início em 01/02/2016 
e término a 31/08/2016. (Não carece de visto prévio do T.C.);

28 de julho de 2016. — O Presidente, Paulo José Parente Gonçalves.
209771422 

 ESCOLA SUPERIOR DE SAÚDE DA CRUZ VERMELHA 
PORTUGUESA

Despacho n.º 10061/2016
A Escola Superior de Saúde da Cruz Vermelha Portuguesa, ao abrigo 

do disposto nos artigos 75.º e 76.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 
24 de março, alterado pelos Decreto-Lei n.º 107/2008, de 25 de junho, 
230/2009, de 14 de setembro, e 115/2013, de 7 de agosto, torna público 
que o plano de estudos da Licenciatura em Cardiopneumologia, publi-
cado no Diário da República através do Despacho n.º 10605/2011, de 24 
de agosto, foi alterado, no quadro da avaliação do ciclo de estudos e por 
deliberação do órgão legal e estatutariamente competente para o efeito, 
sem que tenha havido modificação dos objetivos deste ciclo de estudos.

Nos termos do Despacho n.º 5941/2016, de 4 de maio, o pedido de registo 
de alteração do plano de estudos foi dirigido à Direcção-Geral do Ensino 
Superior, tendo o mesmo sido objeto de despacho de deferimento em 29 de 
junho de 2016 e o registo efetuado sob o número R/A-Ef 156/2011/AL01.

Atento o exposto, o plano de estudos da Licenciatura em Cardiop-
neumologia da Escola Superior de Saúde da Cruz Vermelha Portuguesa 
passa a ser o constante do anexo ao presente aviso.

27 de julho de 2016. — O Presidente do Conselho de Direção, Luís 
Manuel Almeida Soares Janeiro.

ANEXO
1 — Estabelecimento de ensino: Escola Superior de Saúde da Cruz 

Vermelha Portuguesa
2 — Unidade orgânica: Não aplicável
3 — Grau ou diploma: Licenciado
4 — Ciclo de estudos: Cardiopneumologia
5 — Área científica predominante: Tecnologias de Diagnóstico e 

Terapêutica
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 240
7 — Duração normal do ciclo de estudos: 4 Anos
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o ciclo de estudos se estrutura: Não aplicável
9 — Estrutura curricular:

QUADRO N.º 1 

Áreas científicas Sigla

Créditos

Obrigatórios Opcionais

Cardiopneumologia  . . . . . . . . . . . . . . . CPL 137
Saúde  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SAU 38  
Medicina  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MED 20  
Psicologia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSI 5
Gestão e Administração . . . . . . . . . . . . GES 5
Biologia e Bioquímica . . . . . . . . . . . . . BIO 5
Informática na Ótica do Utilizador  . . . IOU 5
Línguas Estrangeiras  . . . . . . . . . . . . . . ING 4
Ética . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ETI 4
Sociologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SOC 4
Farmacologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FAR 4
Estatística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EST 2
Ciências Empresariais  . . . . . . . . . . . . . CEM 2
Engenharia e Técnicas Afins  . . . . . . . . ENG 2
Saúde Pública. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SAP 2
Saúde (não classif. noutra área) . . . . . . FCV 1

Subtotal  . . . . . . . . 240

Total . . . . . . . . . . . 240

 10 — Observações:
11 — Plano de estudos: 

 Escola Superior de Saúde da Cruz Vermelha Portuguesa

Ciclo de estudos em Cardiopneumologia

Grau de licenciado

1.º Ano

QUADRO N.º 2 

Unidade curricular
(1)

Área
científica

(2)

Organização
 do ano curricular

(3)

Horas de trabalho

Créditos
(6)

Observações
(7)Total

(4)

Contacto
(5)

T TP PL TC S E OT O

Anatomofisiologia Cardiovascular e Res-
piratória I.

SAU 1.º Semestre  . . . 156 60     6
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Unidade curricular
(1)

Área
científica

(2)

Organização
 do ano curricular

(3)

Horas de trabalho

Créditos
(6)

Observações
(7)Total

(4)

Contacto
(5)

T TP PL TC S E OT O

Anatomofisiologia Geral I . . . . . . . . . . . . SAU 1.º Semestre  . . . 156 45     6
Cultura da Saúde e Integração Profissional CPL 1.º Semestre  . . . 78 41 4    6  3
Formação Cruz Vermelha. . . . . . . . . . . . . FCV 1.º Semestre  . . . 26 15     1
Informática. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IOU 1.º Semestre  . . . 78 45     3
Inglês I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ING 1.º Semestre  . . . 52 30     2
Microbiologia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BIO 1.º Semestre  . . . 78 30     3
Processamento de Biossinais . . . . . . . . . . SAU 1.º Semestre  . . . 52 30     2
Psicologia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSI 1.º Semestre  . . . 52 30     2
Sociologia da Saúde I. . . . . . . . . . . . . . . . SOC 1.º Semestre  . . . 52 30     2
Anatomofisiologia Cardiovascular e Res-

piratória II.
SAU 2.º Semestre  . . . 156 52 8     6

Anatomofisiologia Geral II  . . . . . . . . . . . SAU 2.º Semestre  . . . 156 45     6
Bioquímica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BIO 2.º Semestre  . . . 52 35     2
Comunicação Científica. . . . . . . . . . . . . . CPL 2.º Semestre  . . . 26 20     1
Ética e Deontologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . ETI 2.º Semestre  . . . 52 30    5  2
Fisiopatologia I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MED 2.º Semestre  . . . 52 30     2
Gestão do Conhecimento . . . . . . . . . . . . . IOU 2.º Semestre  . . . 52 30     2
Inglês II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ING 2.º Semestre  . . . 52 30     2
Biofísica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SAU 2.º Semestre  . . . 52 30     2
Psicologia da Saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . PSI 2.º Semestre  . . . 78 30     3
Sociologia da Saúde II . . . . . . . . . . . . . . . SOC 2.º Semestre  . . . 52 30     2

 2.º Ano

QUADRO N.º 3 

Unidade curricular
(1)

Área
científica

(2)

Organização
do ano curricular

(3)

Horas de trabalho

Créditos
(6)

Observações
(7)Total

(4)

Contacto
(5)

T TP PL TC S E OT O

Estatística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EST 1.º Semestre  . . . 52 15 15       2
Farmacologia Geral  . . . . . . . . . . . . . . . . . FAR 1.º Semestre  . . . 52 30        2
Fisiopatologia II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MED 1.º Semestre  . . . 52 30        2
Modelos de Estudo e Intervenção no Sis-

tema Cardiovascular I.
CPL 1.º Semestre  . . . 260 120  18      10

Modelos de Estudo e Intervenção no Sis-
tema Respiratório I.

CPL 1.º Semestre  . . . 156 30 21 15      6

Patologia Cardiovascular I . . . . . . . . . . . . MED 1.º Semestre  . . . 104 45        4
Patologia Respiratória I  . . . . . . . . . . . . . . MED 1.º Semestre  . . . 104 45        4
Farmacologia Cardiovascular e Respiratória FAR 2.º Semestre  . . . 52 30        2
Imagiologia Cardiovascular e Respiratória CPL 2.º Semestre  . . . 52 20 5       2
Métodos de Emergência em Saúde I  . . . . SAU 2.º Semestre  . . . 52 26  4      2
Modelos de Estudo e Intervenção no Sis-

tema Cardiovascular II.
CPL 2.º Semestre  . . . 260 120  26      10

Modelos de Estudo e Intervenção no Sis-
tema Respiratório II.

CPL 2.º Semestre  . . . 156 30 24 15      6

Patologia Cardiovascular II  . . . . . . . . . . . MED 2.º Semestre  . . . 104 45        4
Patologia Respiratória II  . . . . . . . . . . . . . MED 2.º Semestre . . . 104 45        4

 3.º Ano

QUADRO N.º 4 

Unidade curricular
(1)

Área
científica

(2)

Organização
do ano curricular

(3)

Horas de trabalho

Créditos
(6)

Observações
(7)Total

(4)

Contacto
(5)

T TP PL TC S E OT O

Bioética  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ETI 1.º Semestre . . . 52 30 5
Gestão e Garantia da Qualidade. . . . . . . . CEM 1.º Semestre  . . . 52 30
Metodologias de Investigação I . . . . . . . . SAU 1.º Semestre  . . . 78 35 10 6
Métodos de Emergência em Saúde II  . . . SAU 1.º Semestre  . . . 52 26 4
Modelos de Estudo e Intervenção no Sis-

tema Cardiovascular III.
CPL 1.º Semestre  . . . 260 105 22
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Unidade curricular
(1)

Área
científica

(2)

Organização
do ano curricular

(3)

Horas de trabalho

Créditos
(6)

Observações
(7)Total

(4)

Contacto
(5)

T TP PL TC S E OT O

Estudos do Sono. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CPL 1.º Semestre  . . . 182 25 20 9
Perfusão Cardiovascular I  . . . . . . . . . . . . CPL 1.º Semestre  . . . 104 45 4
Engenharia da Saúde  . . . . . . . . . . . . . . . . ENG 2.º Semestre  . . . 52 30
Gestão e Administração em Saúde. . . . . . GES 2.º Semestre  . . . 78 35
Metodologias de Investigação II  . . . . . . . SAU 2.º Semestre  . . . 78 30
Estágio I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CPL 2.º Semestre  . . . 416 210
Perfusão Cardiovascular II. . . . . . . . . . . . CPL 2.º Semestre  . . . 104 30 15 5
Saúde Pública. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SAP 2.º Semestre  . . . 52 30

 4.º Ano

QUADRO N.º 5 

Unidade curricular
(1)

Área
científica

(2)

Organização
do ano curricular

(3)

Horas de trabalho

Créditos
(6)

Observações
(7)Total

(4)

Contacto
(5)

T TP PL TC S E OT O

Estágio II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CPL 1.º Semestre  . . . 624      450   24
Estágio III. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CPL 2.º Semestre  . . . 520      360   20
Investigação em Cardiopneumologia. . . . CPL Anual  . . . . . . . . 260     20  40  10
Avaliação Económica das Tecnologias da 

Saúde.
GES Anual  . . . . . . . . 52 30        2

Seminários em Cardiopneumologia. . . . . CPL Anual  . . . . . . . . 104     40    4

 209767332 

 ISCTE — INSTITUTO UNIVERSITÁRIO DE LISBOA

Despacho n.º 10062/2016
Nos termos do disposto da alínea p) do ponto 1 do artigo 30.º e do 

ponto 2 do artigo 63.º dos Estatutos do ISCTE — Instituto Universitário 
de Lisboa, publicados pelo Despacho Normativo n.º 11/2011, de 30 de 
junho, nomeio para Diretora do CIS -IUL — Centro de Investigação e 
Intervenção Social do ISCTE -IUL, a Professora Doutora Carla Marina 
de Matos Moleiro.

28 de julho de 2016. — O Reitor do ISCTE -IUL, Luís Antero Reto.
209773367 

 Despacho n.º 10063/2016
Nos termos do disposto da alínea p) do ponto 1 do artigo 30.º e do 

ponto 2 do artigo 59.º dos Estatutos do ISCTE — Instituto Universitário 
de Lisboa, publicados pelo Despacho Normativo n.º 11/2011, de 30 de 
junho, nomeio para Diretora do Departamento de Psicologia Social e das 
Organizações do ISCTE — Instituto Universitário de Lisboa a Professora 
Doutora Isabel Alexandra de Figueiredo Falcão Correia.

28 de julho de 2016. — O Reitor do ISCTE -IUL, Luís Antero Reto.
209773131 

 UNIVERSIDADE DOS AÇORES

Reitoria

Despacho n.º 10064/2016

Aprovação do Regulamento Geral dos Regimes de Reingresso
e Mudança de Par Instituição/Curso da Universidade dos Açores

Ao abrigo da alínea q) do n.º 1 do Artigo 48 dos Estatutos da 
Universidade dos Açores, homologados pelo Despacho Normativo 
n.º 65 -A/2008, publicado no Diário da República 2.ª série, n.º 246, 
de 22 de dezembro, alterados pelo Despacho Normativo n.º 12/2014, 

de 25 de agosto, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 168, 
de 2 de setembro, e pelo Despacho Normativo n.º 10/2015, de 3 de 
junho, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 112, de 11 de 
junho, aprovo o Regulamento Geral dos Regimes de Reingresso e 
Mudança de Par Instituição/Curso da Universidade dos Açores, anexo 
ao presente despacho.

27 de julho de 2016. — O Reitor, João Luís Roque Baptista Gaspar.

Regulamento Geral dos Regimes de Reingresso
e Mudança de Par

Instituição/Curso da Universidade dos Açores

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Objeto

1 — O presente Regulamento disciplina os regimes de reingresso e 
de mudança de par instituição/curso na Universidade dos Açores (UAc), 
em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 25.º do Regulamento 
publicado na Portaria n.º 181 -D/2015, de 19 de junho.

2 — À matéria não expressamente prevista no presente Regulamento 
é aplicável o disposto no Regulamento publicado na mesma Portaria 
n.º 181 -D/2015.

Artigo 2.º
Âmbito

1 — O presente Regulamento é aplicável aos ciclos de estudo con-
ducentes ao grau de licenciado e aos ciclos de estudos integrados 
conducentes ao grau de mestre, adiante todos genericamente desig-
nados por cursos.

2 — O presente Regulamento não é aplicável a candidatos provenien-
tes do ensino militar e policial.


